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ILUSTRÍSSIMO SENHOR REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO 

LUIZ DO PARAITINGA – SP  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2022 

 

RC GESTÃO EMPRESARIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 39.879.126/0001-13, com sede na Avenida Ayrton Senna nº 3000, bloco Itanhangá, 

sala 4071, Barra de Tijuca, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 22.775-904, não se conformando com os 

termos do edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022 - em cumprimento às normas 

regulamentadoras do processo licitatório, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Senhoria, apresentar: 

 

IMPUGNAÇÃO ao edital de Pregão Eletrônico nº 067/2022 em epígrafe, com base nas 

razões a seguir aduzidas: 

IMPUGNAÇÃO 

A Impugnação ao edital de Pregão Eletrônico N.º 067/2022 em epígrafe, com base nas 

razões a seguir aduzidas pela empresa RC GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, requerendo a V. Sa. 

que se digne a recebê-la e processá-la. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2022. 

 

RC GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 

Josilene Almeida 

OAB/RJ 144.582 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022 - MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO 

PARAITINGA – SP  
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I – DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

 Inicialmente, comprova-se tempestivamente desta impugnação, tendo em vista data 

marcada para a sessão de abertura da licitação datada de 07/12/2022 (quarta-feira), sendo 

hoje (30/11/2022- quarta-feira). Tempestivo, legalmente se faz a presente. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 “Subitem 20.1. - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública, por meio eletrônico, qualquer pessoa poderá solicitar pedidos 

de esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório deste Pregão na forma 

Eletrônica.”.  

 

II – DOS FATOS 

 O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA – SP, CNPJ nº 

46.631.248/0001-51, localizada na Praça Dr. Oswaldo Cruz, número 03 – Centro, São Luiz do 

Paraitinga – SP TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa interessar, a abertura 

de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “Menor Preço”, a 

ser realizado por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado SCPI –

PORTAL DE COMPRAS – PREGÃO ELETRÔNICO – FIORILLI, 

(http://187.50.92.99:8079/comprasedital/) de acordo com o que determina a Lei Federal nº 

10.520/02, a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, o Decreto 

Federal nº 10.024/19, Decreto Municipal nº 966/2009 e Decreto Municipal nº 21 de 

17/03/2010 aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a ser regida pelos mencionados diplomas legais e pelas 

cláusulas e condições. 

Interessada em participar da licitação, a ora impugnante denota, no entanto, a 

presença de alguns vícios de legalidade no Edital, cuja prévia correção se mostra 

indispensável à abertura do certame e formulação de proposta. 

 

RC GESTÃO EMPRESARIAL LTDA impugna em síntese o item DA DOCUMENTAÇÃO A 

SER ENVIADA POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO SCPI – PORTAL DE COMPRAS NO ATO DE 

ENVIO DA PROPOSTA, prevista no edital no item 11, mais especificamente o subitem 11.1.6, 
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alínea “c” do edital, nos seguintes termos: 

11.1.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
c) Comprovante de Registro da empresa no Conselho Regional 
de Medicina de seu domicílio e registro da empresa no CRM/SP.;   

 
A impugnante renomada na área de Saúde, possuindo grande experiência técnica e 

envergadura na prestação de serviços. 

Logo, o objeto da presente contratação encontra-se nos exatos termos do objeto social 

da impugnante, que já atua nacionalmente nestas condições, há mais de10 (dez) anos. 

 

Sem muitas delongas, eis os fatos abaixo. 

 

i.  (in verbis):  

Examinando criteriosamente os itens do Instrumento Convocatório, verificou-se a 

incidência de alguns vícios concernentes à documentação exigida para fins de qualificação 

técnica que acabam por comprometer o procedimento licitatório. 

 

Contudo, a RC tem este seu intento frustrado perante as imperfeições do Edital, contra 

as quais se investe, justificando-se tal procedimento ante as dificuldades observadas para 

participar de forma competitiva do certame.  

 

Saliente-se que o objetivo da Administração Pública ao iniciar um processo licitatório 

é exatamente obter proposta mais vantajosa para contratação de bem ou serviço que lhe 

seja necessário, observados os termos da legislação aplicável, inclusive quanto à 

promoção da máxima competitividade possível entre os interessados. Entretanto, com a 

manutenção das referidas exigências, a competitividade pretendida e a melhor 

contratação almejada, poderão restar comprometidas o que não se espera, motivo pelo 

qual a RC Gestão impugna o item abaixo nos termos do Edital e seus anexos, o que o faz 

por meio da presente manifestação. 

 

11.1.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
c) Comprovante de Registro da empresa no Conselho Regional de 
Medicina de seu domicílio e registro da empresa no CRM/SP.   
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Ocorre que, tal exigência mostra-se excessiva, na medida em que não possui finalidade 

correlata à execução do objeto. 

 

Observa-se que neste item que as empresas licitantes devem apresentar Registro da 

empresa no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (CRM/SP).   

 

Emana a Lei que regula o instituto da licitação pública que, nada, absolutamente nada, 

pode restringir o caráter competitivo do procedimento licitatório.  

 

A obrigatoriedade comprovação de certidão de Inscrição Conselho Regional de 

Medicina do Estado de São Paulo (CRM/SP) causa ônus desnecessário e restringe a 

competitividade do certame licitatório. Impedindo inclusive que empresas com CRM de outros 

Estados participem do Processo Licitatório. 

 

Assim, considerando que o parâmetro para fins de fixação de requisitos habilitação 

devem ser o objeto da licitação, percebe-se que o item editalício está equivocado (11.1.6. c), 

ao exigirem a apresentação dos registros no Conselho Regional de Medicina especificamente 

de São Paulo para esta licitação. Tal exigência deverá ser apresentada após a assinatura do 

Contrato. Nesta feita, mediante o embasamento já exposto solicitamos a revisão e/ou retirada 

do texto do item supracitado. Por ser medida de extrema e salutar justiça!!! 

 

O fato de o Edital solicitar CREMESP, acaba por onerar indevidamente a licitação, 

promovendo uma RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE do certame, haja vista a minimização do 

universo de participantes, ou mesmo o direcionamento a uma empresa específica que 

contenha exatamente todas as exigências apresentadas. 

 

Ademais, tais exigências não encontram conformidade com a legislação e com o 

entendimento do TCU, mormente quando se vê que tal prática fomenta ainda mais o prejuízo 

a ampla competitividade deste certame. 

 

Assim, a exigência restritiva na forma de apresentação do CRMSP, fere a isonomia 
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entre os licitantes e frustra a competitividade do certame, válido destacar o entendimento do 

E. Superior Tribunal de Justiça: Administrativo.  

 

Mandado de Segurança. Disposições Editalícias. Balanço de Abertura. 

Exigência Ilegal. Lei nº 8.666/93 (art. 21, § 4º). 1. O interesse público reclama 

o maior número possível de concorrentes, configurando ilegalidade a 

exigência desfiliada da lei básica de regência e com interpretação de cláusulas 

editalícias impondo condição excessiva para a habilitação. (...) 3. Precedentes 

jurisprudenciais iterativos. 4. Segurança concedida. (MS 5693/DF, 1ª Seção, 

Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, julg. 10.4.2000, publ. DJU 22.5.2000, p. 62); E 

da Suprema Corte: Ação Direta de Inconstitucionalidade. Licitação. Análise da 

proposta mais vantajosa. Discriminação Arbitrária. Isonomia. Princípio da 

Isonomia. Afronta ao Disposto nos artigos 5°, caput; 19, inciso III, inciso XXI e 

175 da Constituição do Brasil. A licitação é um procedimento que visa a à 

satisfação do interesse público, pautando-se pelo princípio da isonomia. Está 

voltada a um duplo objetivo: o de proporcionar à Administração a 

possibilidade de realizar o negócio mais vantajoso – o melhor negócio – e o de 

assegurar aos administrados a oportunidade de concorrerem, em igualdade de 

condições, à contratação pretendida pela Administração. Imposição do 

interesse público, seu pressuposto é a competição. Procedimento que visa à 

satisfação do interesse público, pautando-se pelo princípio da isonomia, a 

função da licitação é viabilizar, através da mais ampla disputa, envolvendo o 

maior número possível de agentes econômicos capacitados, a satisfação do 

interesse público. A competição visada pela licitação, a instrumentar a seleção 

da proposta mais vantajosa para a Administração, impõe-se seja desenrolada 

de modo que reste assegurada a igualdade (isonomia) de todos quanto 

pretendem acesso às contratações da Administração. A Lei pode sem violação 

do princípio da igualdade, distinguir situações, a fim de conferir a um 

tratamento diverso do que atribui a outra. Para que se possa fazê-lo, contudo, 

sem que tal violação se manifeste, é necessário que a discriminação guarde 

compatibilidade com o conteúdo do princípio. A Constituição do Brasil exclui 

quaisquer exigências de qualificação técnica e econômica que não sejam 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (ADI n° 3.070/RN, 

Plenário, relator Min. Eros Grau, j. em 29/11/2007, DJ 19/12/2007). 
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Sob esse enfoque, oportuno destacar que o direcionamento em certames licitatórios é assunto 

diuturnamente tratado pelo Tribunal de Contas da União, que em sua função maior de fiscalizador da 

atividade administrativa, já decidiu reiteradas vezes a respeito do assunto.  

 

Nesse sentido, vale trazer à baila um de seus julgados sobe a matéria, in verbis:  

“(...) 9. Postos esses fatos, em especial os que demonstram 

possibilidade de direcionamento da concorrência em tela, é de reconhecer o 

fumus boni iuris nas ponderações apresentadas pela Unidade Técnica. De 

notar que o prosseguimento do certame poderá causar prejuízos ao Erário, 

haja visto que, em princípio, o edital não observa os princípios da seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração e da isonomia entre os 

licitantes, uma vez que há indícios de favorecimento à empresa Politec Ltda. 

Ressalta-se, adicionalmente, o elevado valor envolvido – cerca de R$ 

8.670.000,00 ( oito milhões,seiscentos e setenta mil reais).” ( Decisão 

819/2000 – Plenário) “Assim, em suma, observamos que não foram 

suficientemente ilididos os questionamentos em tela, podendo-se concluir 

pela responsabilidade da presidente (como de todos os membros) da CLP, por 

agir de forma ao menos omissiva, permitindo que houvesse o direcionamento, 

ossobrepreços e o favorecimento questionados. Por isso, sujeita-se a 

responsável à multa prevista no art. 43, parágrafo único, da Lei n° 8.443/92, 

na proporção, opinamos, de 15% ( RI-TCU, art. 220, inc. III).”(ACÓRDÃO N° 

105/2000 – TCU – Plenário AC-0105-20/00-P)” Quanto à ação do Ministério 

Público junto ao Tribunal de Contas, no caso de possível direcionamento, 

colacionamos decisão n° 153/98, in verbis: “O Tribunal Pleno, diante das 

razões expostas pelo Relator, DECIDE: 3. Considerando os indícios descritos de 

direcionamento da aludida licitação; e que tal procedimento licitatório não se 

conformaria à atual política de contenção de gastos impostos à Administração 

Pública, solicita que este Tribunalse digne a: a) liminarmente, determinar ao 

Ministério da Justiça a suspenção do mencionado procedimento licitatório, 

uma vez que a matéria indica a abertura de propostas para o dia 11 do mês 

corrente; b) determinar, com fulcro no art. 41, inciso II, também da Lei n° 

8.443/92, a realização de inspeção no Ministério da Justiça, com vistas ao 

cumprimento dos misteres supraassinalados e, se for o caso, identificar os 

responsáveis pelos atos eventualmente irregulares. 5. Em resposta à diligência 
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desta Secretaria, por meio do ofício n° 68/SE/MJ, de 03/02/98 (fls. 12), o MJ 

prestou as seguintes informações: a) os atos referentes ao processo licitatório 

da Tomada de Preços n° 12/97 foram suspensos por intermédio da Portaria do 

Gabinete do Ministtro/MJ n° 1.215, de02/12/97 (fls.14); b) a mesma Portaria 

desconstituiu a Comissão Permanente de Licitação, dispensando os seus 

membros; c) Comissão de Avaliação, constituída mediante Portaria do 

Gabinete do Ministro/MJ, de 18/12/97, (fls. 16) para analisar a matéria, 

concluiu pela existência de irregularidades na 3 licitação que comprometeriam 

todo o procedimento até então praticado, ante a inobservância do disposto no 

art. 3°, inciso I, da Lei 8.666/93 (fls.22)” Inclusive, não é demais lembrar que a 

própria Lei n.º 8.666/93 está carregada de tópicos de preocupação, acerca da 

responsabilização de eventuais responsáveis da disputa por: a) imposição de 

restriçõesindevidas à ampla concorrência; b) elaboração imprecisa de editais 

e c) inclusão de cláusulas que denotam o direcionamento doprocedimento 

licitatório.  

 

Dando respaldo a esse poder de cautela, o art. 82 ordena que, os agentes administrativos que 

praticarem atos em desacordo com os preceitos da lei de licitações, além das sanções próprias 

administrativas previstas, "sujeitam-se à responsabilidade civil e criminal".  

 

Acrescente-se, por adequado, que restrições indevidas e preferências injustificáveis podem 

ser enquadradas criminalmente no artigo 90 do Estatuto Licitatório (frustrar mediante qualquer 

expediente, o caráter competitivo da licitação. Pena de 2 a 4 anos, além de multa).  

 

Assim, os fundamentos jurídicos aqui expendidos são fonte de valia universal perante a 

sociedade brasileira, operadores do direito, e PRINCIPALMENTE AGENTES PÚBLICOS, pois constituem 

proteção ao sagrado interesse público maior – razão esta suficiente a proclamar a retificação do edital 

no tocante às exigências que extrapolam os comandos legais. 

 

Nas lições de José dos Santos Carvalho Filho, o “princípio do formalismo 

procedimental” passa a noção de que as regras procedimentais adotadas para a licitação 

devem seguir parâmetros estabelecidos na lei, não sendo lícito aos administradores subvertê-

los a seu juízo. Além disso se as exigências forem justificáveis em vista do risco e da 

complexidade envolvidos na contratação, tal restrição terá sido imotivada.  
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Nesta feita se pode admitir que sejam feitas exigências inúteis ou desnecessárias à 

licitação; que se anule procedimento ou fase de julgamento; inabilite licitantes ou 

desclassifique propostas. 

Outrossim inclusões de itens no objeto da licitação sem a necessidade devida, 

justamente para restringir o caráter competitivo, podendo beneficiar empresas específicas 

e/ou que já prestam serviços no local. Todas as exigências no Edital devem vir munidas pela 

razoabilidade devida. A proporcionalidade e o bom-senso devem prevalecer. 

 

Em sentido amplo, qualquer determinação no Edital que restrinja o caráter 

competitivo deve ser objeto de atos impugnatórios por parte dos órgãos de controle, dos 

interessados, via administrativa ou judicial. 

 

Assim, cabe impugnar exigências desarrazoadas. 

 

“O princípio que refuta a restrição ao caráter competitivo não 

é absoluto, representando essencialmente a expressão sintetizada de 

uma orientação vista em caráter de generalidade, a admitir, por óbvio, 

excepcionalidades que sejam conduzidas por circunstâncias 

ensejadoras de determinada feição fora do comum. Não se admite a 

discriminação arbitrária na seleção do contratante, sendo insuprimível 

o tratamento uniforme para situações uniformes, tendo em vista que, 

nos termos do art. 3º, caput, da Lei nº 8.666/1993, a licitação destina-

se a garantir não só a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, e também a observância do princípio constitucional da 

isonomia. Acórdão 1631/2007. Plenário (Sumário)”. 

 

Além dos demais acórdãos já apresentados anteriormente onde podemos constatar 

que qualquer obrigatoriedade desnecessária causa ônus e restringe a competitividade do 

certame licitatório. 

A exigência imposta pelo Edital é medida extremamente restritiva à participação de 

interessados, cuja consequência direta será reduzir a participação das empresas que, nos termos da 

regulamentação dos serviços de saúde, possuem outorga para prestação de todos os serviços licitados 
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empresas registradas em outros Conselhos de Medicina que não seja específico do Paraná. 

 

III – PEDIDO 

  Aduzidas as razões que balizaram a presente Impugnação, este Impugnante, requer, 

com supedâneo na Lei nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como as demais legislações 

vigentes, o recebimento, análise e admissão desta peça, para que o ato convocatório seja retificado 

no assunto ora impugnado DETERMINANDO-SE: 

1. A reformulação total do referido edital para permitir da participação de outras empresas 

com Registro no Conselho de Medicina de outros Estados, de forma ISONÔMICA. 

2. Que as adequações no Termo de Referência sejam de forma a se recuperar a característica 

essencial da disputa, sem os graves indícios de direcionamento do certame. 

  Apresentadas as razões, requer a impugnante seja processada a competente 

alteração dos termos do ato convocatório, com a reabertura dos prazos de apresentação das 

propostas, nos termos estabelecidos no artigo 21, § 4° da Lei 8.666/93. 

 

Caso não entenda pela adequação do edital, pugna-se pela emissão de parecer, 

informando quais os fundamentos legais que embasaram a decisão do Sr. Pregoeiro. 

Informa, outrossim, que na hipótese, ainda que remota, de não modificado o 

dispositivo editalício impugnado, TAL DECISÃO CERTAMENTE NÃO PROSPERARÁ PERANTE O 

PODER JUDICIÁRIO. 

 

Nestes termos, pede e. 

Espera deferimento. 

Rio de Janeiro/RJ, 30 de novembro de 2022. 

 
RC GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 

Josilene Almeida 
OAB/RJ 144.582 

 

































 


